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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45669/2022- SEEC, nos Termos do
Padrão nº 14/2002. 

Processo nº: 00040-00003462/2022-53
SIGGo nº:      45669

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES  

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato
representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG nº 1429167, expedida pela
SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de Economia
do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, Alterado(a) pelo(a) Decreto 44486 de 02/05/2023, e em conformidade com as
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do
outro lado, a empresa CS BRASIL FROTAS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.595.780/0001-16, com
sede na Av. Saraiva, nº 400, sala 08, Vila Cintra, Mogi das Cruzes - SP, CEP nº 08.745-900, doravante
denominada CONTRATADA, representada por MARIA ALESSANDRA BAZARIAN DE SOUZA, portador da
carteira de identidade nº 19.419.834-0, expedido pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 287.871.778-38 e
PAULO ROBERTO TEIXEIRA, portador da carteira de identidade nº M7778614, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF sob o nº 042.607.376-27, ambos na qualidade de Procuradores, celebram o presente
Termo Aditivo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato por 03
(seis) meses, a partir de 18/05/2025 a 17/08/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, (168926011 - 170384948) e manifestação da Contratada (170384940), se impondo a
rescisão do CONTRATO por parte da CONTRATANTE, tão logo seja concluído o procedimento licitatório,
em andamento pelo PE Nº 90020/2025 - UASG 97400, autuado sob o processo de nº 04044-
00002427/2025-35.

2.2. A Contratada deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, por força do art.
56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula Nona do Contrato original.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89192908&id_procedimento_atual=89192908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=3541258880d902b25a7a38caa9bc6def5f051f535a21211f7435b1a6c5ae860a127ace6e51484834534a7871a21b7ddf9cdcd208f8bc6daeb4f780ed6124d9190c92e26eb5714aab3706771433f95304ff1ed6f2f74f40b9c3993748c9d8f701
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=188311927&id_procedimento_atual=89192908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=a9caaf1b3211b4ee9bae51360ee6c8e5076d5595f9dcba316d0b059188801bc9127ace6e51484834534a7871a21b7ddf9cdcd208f8bc6daeb4f780ed6124d9190c92e26eb5714aab3706771433f95304ff1ed6f2f74f40b9c3993748c9d8f701
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189897101&id_procedimento_atual=89192908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=35195b49579d612ea562e56e2f2b002f8f9bc6eea7aba10afce701a8f8a451e6127ace6e51484834534a7871a21b7ddf9cdcd208f8bc6daeb4f780ed6124d9190c92e26eb5714aab3706771433f95304ff1ed6f2f74f40b9c3993748c9d8f701
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189897092&id_procedimento_atual=89192908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=b0d2bcd8aa9233f51c5cb361bd76e71712e953d6cff3f4893d95699fb92ccef8127ace6e51484834534a7871a21b7ddf9cdcd208f8bc6daeb4f780ed6124d9190c92e26eb5714aab3706771433f95304ff1ed6f2f74f40b9c3993748c9d8f701
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=179522823&id_procedimento_atual=89192908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=6ebf8f5cd85bc1fbef6c6dd1b2d0fe927a688475e04b746813586a282b5e6179127ace6e51484834534a7871a21b7ddf9cdcd208f8bc6daeb4f780ed6124d9190c92e26eb5714aab3706771433f95304ff1ed6f2f74f40b9c3993748c9d8f701
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=179522823&id_procedimento_atual=89192908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=6ebf8f5cd85bc1fbef6c6dd1b2d0fe927a688475e04b746813586a282b5e6179127ace6e51484834534a7871a21b7ddf9cdcd208f8bc6daeb4f780ed6124d9190c92e26eb5714aab3706771433f95304ff1ed6f2f74f40b9c3993748c9d8f701


I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2984.0001

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 1001

V – Nota de Empenho: 2025NE12814 (170569757)

3.2. O valor do Contrato é de R$ 9.152.851,68 (nove milhões, cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e
cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Aditivo tem a vigência compreendida entre o período de 18/05/2025
a 17/08/2025.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1. A eficácia do TERMO ADITIVO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

MARIA ALESSANDRA BAZARIAN DE SOUZA
Procuradora Legal

PAULO ROBERTO TEIXEIRA
Procurador Legal

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO TEIXEIRA, Usuário Externo, em
16/05/2025, às 10:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ALESSANDRA BAZARIAN DE SOUZA, Usuário
Externo, em 16/05/2025, às 10:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=190097994&id_procedimento_atual=89192908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=f2da219e9c0968af26b52f7e09be8f2d52e83f7ecf0a5e8e5519c47f243e83cb127ace6e51484834534a7871a21b7ddf9cdcd208f8bc6daeb4f780ed6124d9190c92e26eb5714aab3706771433f95304ff1ed6f2f74f40b9c3993748c9d8f701


Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Economia do Distrito Federal, em 16/05/2025, às 16:18, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 170598974 código CRC= 1F39BA53.
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